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PORTARIA Nº 28/2022/CGE/DPE-PR 

 

 

                                                                        

Regulamenta atividades para enfretamento e 

combate ao racismo. 

 

 

A coordenadora, Caroline Nogueira Teixeira de Menezes no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pela Instrução Normativa nº 040/2020, com 

fundamento na LCE nº 136/2011 e no § 2º do art. 13º da Deliberação CSDP nº 

11/2020; 

 
CONSIDERANDO o memorando 027/2022/ASSEDEPAR/DPPR 

recebido pela Comissão étnico-racial da Associação das Servidoras e Servidores 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná, que propõe atividades objetivando 

o enfrentamento e à prevenção à violência racial no âmbito da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO que foram propostas diversas atividades, desde 

palestras a oficinas, cujas gravações serão disponibilizadas para todos e todas 

participarem e assistirem, ainda que posteriormente, caso os horários de 

trabalho sejam incompatíveis com as atividades promovidas; 

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição essencial 

cuja função primordial é promover e garantir os direitos humanos, individuais e 

coletivos, de forma integral, por meio, inclusive, da educação em direitos, sendo 

importante a participação de todos (as) membros (as), servidores (as), 

estagiários (as), terceirizados (as) da sede de Maringá, RESOLVE: 
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1) Tornar a obrigatória a participação de todos 

(as) membros (as), servidores (as), estagiários (as), terceirizados 

(as) da sede de Maringá, nas atividades sobre enfrentamento e 

prevenção à violência racial no âmbito da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná sugeridas pela Comissão étnico-racial da 

Associação das Servidoras e Servidores da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná, que serão, a princípio, realizadas de forma 

virtual, sendo, posteriormente, disponibilizados os acessos para 

visualização futura, caso haja incompatibilidade de horários. 

 

Pede deferimento. 

 

Maringá-PR, assinado e datado digitalmente. 

 

CAROLINE NOGUEIRA TEIXEIRA DE MENEZES 

Defensora Pública 
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